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PROJETO DE LEI          /2024 

DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL 

DO MUNICÍPIO DE OURO BRANCO/MG O EVENTO 

"SEMANA DA MÚSICA", REALIZADO PELA 

ASSOCIAÇÃO DA CASA DE MÚSICA DE OURO 

BRANCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com 

fundamento no artigo 49 da Lei Orgânica do Município de Ouro Branco/MG c/c artigo 69, V 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresenta o seguinte projeto de lei: 

 

Art. 1º - 1º Fica declarado como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Ouro 

Branco/MG o evento "Semana da Música", realizado pela Associação da Casa de Música 

de Ouro Branco, que acontece todos os anos no mês de outubro. 

Art. 2º- Para os fins desta Lei, considera-se Patrimônio Cultural Imaterial as práticas, 

representações, expressões, conhecimentos e técnicas – juntamente com os instrumentos, 

objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados – que as comunidades, os 

grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu 

patrimônio cultural, conforme disposto no art. 216 da Constituição Federal de 1988. 

 

Art. 3º- O Poder Executivo Municipal, por meio de seus órgãos competentes, adotará as 

medidas necessárias para a preservação, valorização e promoção do evento "Semana da 

Música", garantindo a continuidade e a transmissão das práticas culturais associadas ao 

evento. 

 

§1º -  O reconhecimento do evento como Patrimônio Cultural Imaterial implica na adoção 

de políticas públicas que visem à salvaguarda do evento, incluindo a realização de estudos, 

inventários, registros e outras ações que se façam necessárias para a sua preservação. 

 

§2º - O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com instituições públicas e 

privadas, nacionais e internacionais, para a promoção e valorização do evento. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Valéria de Melo Nunes Lopes  

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

O evento "Semana da Música", realizado pela Associação da Casa de Música de Ouro 

Branco, é uma manifestação cultural de grande relevância para o município de Ouro 

Branco/MG. Este evento promove a cultura musical, fomenta a educação artística e 

contribui para a formação de novos talentos, além de atrair turistas de toda a região e do 

país e até de outros países, além de movimentar a  economia local. 

 

A declaração do evento como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Ouro 

Branco/MG visa garantir a sua preservação e continuidade, reconhecendo a importância 

das práticas culturais associadas ao evento e promovendo ações que assegurem a sua 

transmissão às futuras gerações. 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 216, caput, e § 1º, estabelece que o patrimônio 

cultural brasileiro é constituído por bens de natureza material e imaterial, tomados 

individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória 

dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. Assim, o reconhecimento do 

evento "Semana da Música" como Patrimônio Cultural Imaterial está em consonância com 

a legislação vigente e com os princípios de valorização e preservação do patrimônio 

cultural. 

Em mais de 20 anos de história a Casa de Música se consolida como uma importante 
instituição de ensino e divulgação da música erudita de Minas Gerais e desde 2004 realiza 
a Semana da Música de Ouro Branco. 

O festival oferece concertos, aulas e master classes ministrados por grandes nomes do 
cenário erudito nacional e internacional como Theodora Geraets (Holanda), Kenneth 
Martinson (EUA), Matias de Oliveira (Alemanha), Volkan Orhon (EUA), Jose Antonio 
Escobar (Chile), Flávio Augusto (RJ), dentre outros.  Anualmente, estudantes de música de 
diferentes partes do Brasil e de diversos países como Chile, França e Alemanha escolhem 
a Semana da Música de Ouro Branco para se aperfeiçoarem e que reconhecem a sua 
importância no caminho para a profissionalização. 

A Semana da Música de Ouro Branco celebra anualmente uma semana de ensino e arte, 
presenteando a população com uma programação artística e pedagógica de qualidade 
internacional. A cidade abriga músicos de todo mundo, participantes dos espetáculos de 
música erudita além das atividades com foco na formação e inclusão social de crianças e 
jovens. 

O Festival oferece oficinas de aperfeiçoamento musical para núcleo iniciantes (violino, 
violoncelo, contrabaixo, piano, violão, prática de orquestra e musicalização infantil) além de 
concertos abertos a toda comunidade. 

Os concertos oferecidos durante o Festival são didáticos e gratuitos, com o objetivo de 
formação de público, a fim de contribuir para a democratização do acesso à música erudita. 
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A Semana da Música de Ouro Branco oferece à cidade e a toda região 8 dias de 
espetáculos de alto nível artístico, educação musical de qualidade e muita cultura. Em 2025 
será realizada a 19ª edição. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto 
de Lei, a fim de que possamos garantir a preservação e valorização de uma importante 
manifestação cultural do nosso município. 

 

 

 

Valeria de Melo Nunes Lopes 
Vereadora 
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